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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.695-A, DE 2004

(Do Sr. Carlos Nader)

Institui o Cadastro de Beneficiários de Programas de Habitação Popular;
tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano, pela rejeição (relatora: DEP. MARIA DO CARMO LARA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO URBANO;

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O

I   -  Projeto Inicial

II  -  Na Comissão de Desenvolvimento Urbano

Parecer da relatora

Parecer da comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º - Fica instituído o Cadastro dos Beneficiários de Programas de Habitação Popular, no âmbito da administração Pública.

Art.2º - O cadastro de que trata o artigo primeiro abrange todos os programas de habitação popular realizados  e financiados pelo Poder Publico, em convênio com os Estados ou com Prefeituras Municipais. 

Art.3º - Para efeito desta lei, entende-se por beneficiário dos programas de habitação popular:

I - o proprietário de imóvel, inclusive terreno, adquirido através de um dos programas de habitação popular.

II - O proprietário de imóvel adquirido do beneficiário direto de programa de habitação popular. 

III - O cônjuge de beneficiário dos programas  de habitação popular.

Parágrafo Único - em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, fica vedado ao beneficiário receber o benefício por mais de uma vez. 

Art.4º - O controle do cadastro instituído nesta lei, será de responsabilidade do Poder Executivo.

Art.5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Cadastro dos Beneficiários de Programas de Habitação Popular tem a finalidade de impedir que pessoas contempladas por um programa, venha a se beneficiar mais uma vez desses programas, evitando, assim, prejuízo àqueles que ainda não possuem moradia própria,; 

Bem como dificultar o comércio de imóveis financiados pela Administração Pública e destinados para a moradia de quem não dispõe de meios de adquirir habitação a preço e condições de mercado.

Certo do grande alcance social da presente proposição, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro  de   2004.
DEPUTADO CARLOS NADER
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado Carlos Nader, pretende instituir o Cadastro dos Beneficiários de Programas de Habitação Popular, no âmbito da Administração Pública. O Cadastro abrangeria todos os programas realizados em convênio com Estados e Municípios. Define como beneficiário o proprietário de imóvel adquirido por meio de programas de habitação popular; o proprietário de imóvel adquirido de beneficiário direto de programa de habitação popular; e o cônjuge de beneficiário desses programas. O projeto prevê que em qualquer dessas hipóteses fica vedado ao beneficiário receber o benefício mais de uma vez. Além disso, estabelece que é da responsabilidade do Poder Executivo o controle do referido cadastro. 

Na justificação, o Autor argumenta que o Cadastro teria a finalidade de impedir que as pessoas venham a se beneficiar mais de uma vez dos programas de habitação popular, bem como dificultar a comercialização desses imóveis financiados com recursos públicos.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Enaltecemos a intenção do Deputado Carlos Nader, pois a proposição em análise demonstra a sua preocupação com a questão do déficit habitacional, apontando instrumentos que possam contribuir para a melhoria da gestão dos programas governamentais nessa área, visando, essencialmente, vedar a concessão de duplo benefício para uma mesma pessoa e a conseqüente ampliação do universo de beneficiários desses programas.

Apesar de compartilharmos com as preocupações que motivaram o nobre Deputado a apresentar a proposição e, por conseguinte, com o mérito da matéria em análise, entendemos que o Governo Federal já dispõe de instrumentos de controle que possibilitam, no processo de concessão de subsídio ou financiamento para a aquisição de moradia, verificar se o beneficiário já recebeu recursos públicos para a mesma finalidade.

Entre esses instrumentos, destaca-se o Cadastro Nacional de Mutuários – CADMUT. Instituído pela Lei n.º 8.100, de 05 de dezembro de 1990, o CADMUT teve a sua gestão alterada, em 2001, pela Lei n.º 10.150, que entregou a sua gestão à Caixa Econômica Federal, hoje responsável pela sua manutenção e atualização.

O CADMUT foi estruturado a partir de elementos da própria Caixa, dos agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, das companhias de habitação, dos institutos de previdência com carteiras imobiliárias e das companhias seguradoras e tem uma base de dados com mais de 5 milhões de contratos de financiamento habitacional. Esse excepcional banco de dados dá aos órgãos do Poder Executivo a possibilidade de identificar os beneficiários dos programas habitacionais, bem como os indícios de multiplicidade dos benefícios concedidos.

Para o acesso aos programas de habitação do Governo Federal já é exigida a inclusão dos dados do contrato no CADMUT. A Portaria Interministerial n.º 337/04, por exemplo, que estabelece as condições para a implementação do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social, obriga o agente financeiro, no processo de financiamento, a incluir o nome do beneficiário no CADMUT, bem como a comprovar a inexistência de duplicidade de financiamento para o mesmo beneficiário. 

Nesse sentido, como já existe fonte de dados do próprio Governo Federal que atende aos objetivos propostos pelo projeto de lei, a criação de um novo Cadastro de Mutuários geraria um ônus desnecessário para o erário público.

Cabe ainda informar que tramita nesta Casa o PL n.º 3228/2000, de autoria do nobre Deputado Jorge Pinheiro, que pretende instituir o Cadastro Nacional de Moradia, onde seriam registrados os nomes de todas as pessoas físicas beneficiadas com financiamentos públicos federais ou controladas pelo poder público, com o objetivo de evitar a duplicidade de benefício para uma mesma pessoa. 

Esse projeto foi aprovado na Câmara e remetido ao Senado Federal onde também foi aprovado, na forma de um substitutivo, que preserva apenas a parte do texto que veda contemplar o mesmo beneficiário por mais de uma vez. O texto do Senado foi aprovado nesta Comissão e, aguarda, agora, a manifestação da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC _ e aprovação do plenário, para, então ser remetido à sanção presidencial.

Portanto, com a possível aprovação do PL n.º 3.228/2000, que se encontra em estágio avançado de tramitação, o projeto de lei em análise seria declarado prejudicado e, por essa razão, arquivado.

Pelos motivos expostos, no que cabe a esta Comissão regimentalmente analisar, somos pela REJEIÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 4.695, de 2004.

Sala da Comissão, em 3 de maio de 2005.

Deputada Maria do Carmo Lara

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO



A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em  reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 4.695/2004, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Maria do Carmo Lara.



Estiveram presentes os Senhores Deputados: Julio Lopes - Presidente, Fábio Souto, Colbert Martins e Jaime Martins - Vice-Presidentes, Alexandre Santos, Ana Alencar, Augusto Nardes, Custódio Mattos, Elimar Máximo Damasceno, Inácio Arruda, Jackson Barreto, João Magno, Maria do Carmo Lara, Paulo Gouvêa e Pedro Fernandes, Titulares.

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2005.

Deputado JULIO LOPES

Presidente
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